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Prefeitura da Estânci~ de São José dos Cãm~os 
ESTADO DE SIO P AULO 

Em de de 194 

/ 

L e i u Q 3 5 
de ~ó o.e J)ezemoro d.e 1 ·~!8 

A C&l.ara L.un~c~pa..L ue .:>ão José uos 0e.tlpos, u.e-

ereta e eu prom~go a segub1te lei~ 

Art~go 1&- Fica abert~ na Cont~u.uria h~cipal 
um créca to especial ae Cr.~ 5.,úu,oo (cinco .~..i.l e trezentos cr\,A.zei
ros), <iesti.ub.\.1.0 ao ~Sb~weüto a.o aluguel a.e ~ú6 tleses, a Cr. • 50 , 00, 
da. casa C1.e pro:-~riea.ade do dr. ]'ranc~sco Pere~ra :h'~.L.ho, ocu..tJaa.a .Pe.l 
Pre1ei tura ya1·a res~a.ência uo guara.a a.a estaçao a.e esgotos • 

.tU'tigo 2~- O valor a. o iJresen ~.~e cr&u.i to será co 
berto com os recursos provenien~es a.o excessó a.e arrecadaçao ~á ve~ 
!"icauo. 

Artigo 32- Lsta lei entrará e:. vigor na aa ta a. 
sua puo~~caçao, revoga~as as aisposições eu contr~rio . 

Pre ·e~ tura ua .clstância de ::>ao José 
16 à.e Dezetlbro de l94o . ,--

Antenor l~asciwert o l:~ilho 

Prt: ...:e::;.. to ),)&J.d tLrio 

Regi ~t.L'ao.~.a e .t:> ..... b~~ct..CI.a. n&. .v ... v1sãv Aehn.l.n:t.stl:t~ot 
va, aos .ló ae ~ezemLro ae l~4o. 

Y.4c.Lm. ddd a<"-1 "4 es.Z;. I 

/ 
José :i::>e . .~.~::u.l to .~..oü~e1ro 

Cneíe Cl.a .AJ1visao ~il.IJ..L ... u ... '"""~~a 


